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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTAD() DO CEARÁ
CONTENCIOS() ADMH-JISTF..ATIVO TFJBUT ÁRJO

Cünsélhü d,::Fécurso.=. Tribl.ltilriüs - 2ª Câmar.:l d~ Jl1]g8m,~nt0

RESOLUÇÃO N° (O 12016
16ª SESSÃO AORDINÁRIA de 29.1.2016
PROCESSO N": l/~~94/2015 AVTO DE INFRAÇÃO: 2/201511250-1
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA.FOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA
AUTUANTE: CRISTINA M. ARANHA
RELATOR: VALTER BARBALHO LIMA

EMENTA: MERCADORIA DESACO!vIPANHADA DE
DOCUMENTO FISCAL, TRANPORTADAS PELA ECT. 1.
Imunidade. :!.. A prerrogativa prevista no art. 150! inciso VI,
alínea "a" da CF de SS, cinge-se ao serviçü püstal estrito) senso
(incisos I e 11 dü art. 9º da Lei nacional nº 6.53S/7S). 3. Não
akança os serviçüs de transporte de mercadorias. 4. Autuaç30
julgada PROCEDENTE com base nü art. 16, indsü 11, alínea
"c" da Lei n° 1~.670/~'6, art. 1tlO dI) D.~c. 24.569/97, Parecer nº
34/97 da PGE e Súmula n2 '7 do CRT. 5. Recurso voluntário
conhecido e nãü providü. 6. Afastada a preliminar de nulidade
suscitada. 7. Autuaçâü julgada prücedente. S. Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se da acusaçâo transporte de mercadürias desacompanhada de
documentaçâo fiscal realizada pela Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos -
ECT, acondiciünadas em um vülum.:: süb registro nº P1560251SS3BR, o qual
continha 10 (dez) unidades de mercadorias, cün':;Ü31lte Certificado de Guarda de
Mercadorias - CGM, tombadü süb nº ~ü151óó3, no imp,)rte de R$ 579,97. I:uj.) valor
unitáriü füi obtido mediante pesquisa na Int.~rnet, anexa.



SECRETARIA Di\. fAZH.JDA. D() ESTADO DO CEAF:\
CONTENCIOS() ADMINI5TP.ATIVO TRIBUTARIO

CüllSêlhü de R'o:cursos Tributários - ~~Cflrnara de Julgêlll1ento

A autuada impugnüu ü feitü fiscal fundamentada, principalmente, na
imunidade tributária que g,)za a Empresa Brasileira de Cürreios e Telégrafos -
ECT, assim prevista na alínea "a" d,) incis.) VI do artigü 150 da Constituição
Federal vigente, em decisão do Supremo Tribunal Federal. que ratifiCo)u tal
prerrogativa,

Aduz que a ECT não) atua na presta~;ãü de sêl'vi~~ü di:: transporte de
md'cadürias, mas na e'Xecuçãü dü servi~~ü meramente postal, de natureza pública
inclusive, cujos objetüs p.)dem ser de caráter afdivü, financeir()s, negociais,
intelectuais, culturais, administrativos ou "mercadorias", classificados na cate2;oria'-

correspündencias, valüres e encümendas, inclusos nü cünceito de serviço postal,
nos termos do artigo 47 da Lei nº 6.538/78

o julgador singular decidiu pela prücedência da aUL1.1a\~ão,por entender
configurado ü transporte de mercadürias em situação fiscal irregular, prevista no
artigü S:2~'do Decretü nº :24.56~1/97e Parecer nº 34/97, da PGE, que se reporta acerca
da distinção entre mercadürias e objetos estritamente postais.

As ra2ôes e fund.:l1nento)s recursais sã.) ÜS l1lêsmüs do instrumento de
defesa, hipótese que dispd1sa consideraçôes a respeito), sob pena de mera
repetição.

A Assessüria Processual Tributária, manih::stoll-Sl:: no sentid,) de ratificar
os fundament()s fáticos e jurídica da decisão de primeira instância, opina pelo
conhecimento do recurso voluntário, nega-lhe provimento, para que e seja
mantida a decisão Co)ndenatória de primdro grau, parecêl' acülhidJ) pelo
representante da dülüa Prücuradoria Geral do Estado.

É o relatório

VOTO DO RELATOR

Cediçü f:, que ü transporte de mercad.)rias deve se fazer acümpanh31' do

Pro.-:esso n~: 1/229<1/2015-AI: 2n01511250-r-\L~;:.ym~
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SECRETARIA DA F:\ZENDA DO ESTAD() DO CEAFA
CONTENCIOSO ADMU.nSTFATIVO TF1BUT.ÁF.IO

C.:ms.:.-Ihü dê Recursos Tribut;f!ri,)s - ~ª Cârllara di;:: Jul~ament(l

correspondente doxumento fiscal, independente de quem presta o servi,}}, sob
pena de infringência a dispositivos da legislação tributáda.

A recorrente pugna pela nulidad.;: processual, com esteio em regras
isentivas que vertem da CF de SS, disciplinadas n(l art. 7º, S 3º da Lei n° 6.538/78.
Vejamos.

Art. 9º. São e\:ploradüs pe1.:lUnião, em r'~gime de 111t)]lüpólio, as
seguinte atividade postais:
I - recebim,~ntü, transportl~ e entrega, no territóriü naCÍOl13I,e a
e:pedição, par~1(t ,~'<têrior,de cart<"1c:Il'tãü postal;
II - recebimenb), tr.:msporte I~ êntr'~ga, nü territóriü naciünal, e a
e:--.:pedi.;âo,para ü e"derior, de correspondência agrupada;

Esses são os serviços que a reCOITente deveria prestar, de forma
e:xdusiva, posto que adstrito às atribui\~.)es que lhe compete ê:xecutar, para os
efeitos de fruição da imunidade tributária a que se reporta.

Registre-se de h)go, que a regra supra não se aplica ao caso em
apreciação, dada a ine:,:ist&ncia de cobrança da ECT na condi\~ãü de cüntribuinte.
pel.)S serviços de transporte prestadüs, mas sob a égide de responsável pelas
mercadorias transpürtadas sem documento} fiscal ou sendü essa inidônea.

A Procuradoria Geral dü Estad.), lnanifestou-se acerca dI) tema. através
do Parecer n9 3L1j97, nüs seguintes termos: "(lualqu.~r servi.;o reétli=ado pelos Co)ITeios.
estandü inserido nl) campo de inCÍd.~nciado ICMS, fica sl.Ijdto ZIincidência do imp'Y3to
estadual. A '-1u':llid<"II:1edE:longa 1Il(IJWS da .~r(\presapública não se lhe estende a imunidade
recíproca indicada no art. 150, VI, lia" lO: 99 29 ê ,32 da Constitui.;Zio [(;derat ressalvado o
servi.;ü postal ;!5triclo 5211511. O servi,~ü d,~ tr.:ll1sporte (lo::IYldCé1Clori<tsou bens é situacâo
necéss.:hiél e suficiente para validar ê\ ação fiscal sübr.~essas pr;~staçôes Tanto a condi,;âo
de contribuink qU~lntü .;\ qualidade de respünsilvel tributário decorre de lei e da
ocorrência do fato gerador da resp~ctivél übrigao;ão".

Cünquantü, a Lei n2 15.614 de ~9 de maio) de ~0014, publicada no Diário



SECRETARIA. DA FAZENDA D() ESTAD() D() CEA.RA
O)NTEt-ICIOS() A.DMINISTRATIVO TRIBUTARIO

Cünselhü de Recursos Tributários - :!~Cârll.:H'a de Julgamento

Oficial dü Estadü - D()[ em 30 de maio) de ~OlLl, em s,~u a artigo 110 assim dispôe:

Art. 110. So::rão pl'0püstas pel.) C~T súmulas relativas às decisões
reit.:::radas prüfe:::ridas no âmbito da CJs e da CS, péll"a fins de
observância obri;:ptória pelos julgadüres de qU.:lisqw~r instâncias e
de:::rnais autoridad,~s f.;o~ndárias, visando oridltar d,::: modo
uniforme prücedimentos relativo)s aü lançamento dü crédito
tributário, padroni=a.;ãü dI:::julgalYlelltos C.)In cel.:::ridade I:::ra=oável
duração do processo, cünforrne e5tabek~.::ido ern Regulamento.

A vista de tal ordenamento, este ôrgão judicante sumulüu entendimento
acerca da matéria objetü da autuação, nos te::rmüs da Súmula nº 7, publicada no
DOE em 1º de setembro de 2014, assim expressa:

SÚMULANº7
A imunidade que gO=.:1 a [mpre5<1 Brasileira de Correiüs e
Telégrafos protege::: apenas üs servi,~o postal strictu sensu e não
alcança. o transporte:: d,:::rnercadorias, e quando desacümpanha.Jas
de dücumenLlçâü fisc3l üu sendo esta inidôn.:::a, impürta em bto
gerador de obrigação tributária que ct revesti:: da condi.~ão de
responsável tributário.

Em faü:: do)mencitmadü instrumento, voto pelo conheciment,) do recurso
ol'dináriü, negü-lhe provirnento, para afastar a preliminar a nulidade suscitada e,
no méritü, eo::mfirmar a decisão condenatória de 1º grau, para julgar prücedente a
imputação, de acordo cüm ü parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado
pelo representante da douta Prücuradüria Geral do Estado.

É o vütü.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de cálculo R$ 579,54
ICMS R$ 98,52
Multa R$ 173,86
TOTAL R$ 272,38
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SECRETARIA D:\ FAZENDA DO EST/\DO [tI) CEARA
Cül'.JTENCIC60 ADMINISTP.ATIVO TRIBUTAFIO

C:mselho dê Recursos Tribllti,rk'3 - ~ªCf,tn8XZ' de }1I1ó.:1mento
DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos üs presentes autos, em que é
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAIvIENTO DE 1ª INSTANCIA. A ~ª Câmarél de
Julgamento dü Consdho de Recurs,}s Tributáriüs res(.lve, por unanimidade de
vüt.)S, conhecer dü Recurso Ordináriü, negar-lhe provimentü, para confirmar a
decisãü l:Ondencltóricl e:\arada em P Instáncia, nüs termos dü votü do Cünselheiro
Relator e de acordo ('.)m I) Pa1"l~cerda Assessori.:\ Prü(essual Tributária, adotad,)
pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÔES DA 2ª C'\rvIARA DE JULGAMENTO DO
CONSEL ~IO - RECl RIBUTARIOS, aüs t d- de Cid- de ~016.

l_' Ubir~lt~lnFerreirél de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
Ciente e1ll1'~ / O~-' 2016

~~'~:J~1Wfj,Gonçalve5

)
lipe Pinhü :la C(.sta Leitão

LHEIRO

Salllllel Aragão Silva
CONSELHEIRO

Pl'OC~S50 n'J: 1/:2:294/:2015-AI: ~/~01511~50-1- V,dlE:l' Barb.::,]ho l.im~I'r-~,~.~/~5
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